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RESUMO

Objetivo: analisar o modelo de gestão intersetorial proposto para o PSE. Método: utilizamos
um levantamento bibliográfico e uma pesquisa documental. Iniciamos contextualizando a
intersetorialidade na saúde, seguimos com o Programa Saúde na Escola (PSE), e finalizamos
com o modelo de gestão a par r do Grupo de Trabalho Intersetorial. Resultados:
Evidenciamos que o modelo de gestão intersetorial ainda não vem ocorrendo na gestão do
PSE conforme sua base legal, e a reestruturação ocorrida em 2017 ainda não provocou
melhorias na gestão do Programa.

Palavras-chave: Polí cas Públicas de Educação e Saúde. Educação e Saúde. Gestão
Intersetorial. Programa Saúde na Escola.

 

INTRODUÇÃO

A proposta de gestão intersetorial na saúde nasce no contexto da agenda da OMS,
especificamente pós Conferência de Alma-Ata, 1978 e emerge como eixo estruturante das
polí cas públicas de saúde (GOMES, 2012). Já a parceria entre Saúde e Educação vem desde
o início do século XX, mas o que ainda temos vistos são políticas frágeis, fragmentadas e com
abordagens setorizadas (SOUSA; ESPERIDIÃO; MEDINA, 2017).

O Programa Saúde na Escola (PSE) é um programa do Governo Federal criado em
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2007 pelo Decreto nº 6.286 de 5 de dezembro de 2007 que tem como um de seus principais
obje vos “fortalecer o enfrentamento das vulnerabilidades, no campo da saúde, que
possam comprometer o pleno desenvolvimento escolar” (BRASIL,2007, p. 1). Ele trouxe
propostas de ações baseada em diretrizes que contemplasse a intersetorialidade,
ar culando a saúde e a educação, na tenta va de superar o modelo de polí cas
fragmentadas e abordagens setorizadas (BRASIL, 2007).  

Seguindo essa diretriz, a Portaria nº 1.861, de 4 de setembro de 2008 trouxe a
proposta de modelo de gestão intersetorial para o PSE, onde os gestores municipais
deveriam nomear o Grupo de Trabalho Intersetorial (GTI), que depois de 2013 passaria a ser
o Grupo de Trabalho Intersetorial Municipal (GTI-M). Tal Portaria foi seguida por, pelo
menos, mais três, que aprimoraram o modelo, sendo consolidado pela Portaria
Interministerial nº 1.055, de 25 de abril de 2017. 

O GTI-M deve ser cons tuído, obrigatoriamente, por gestores das Secretarias de
Saúde e de Educação, representantes das equipes de Saúde da Família e representante das
escolas. Sendo faculta vo a outros setores governamentais, privados e não governamentais
(BRASIL, 2015).

Diante disso, destacamos o seguinte problema: de que maneira o modelo de gestão
intersetorial proposto para o PSE tem contribuído para o sucesso do Programa?
 Considerando o problema, destacamos como objeto do estudo: o modelo de gestão
intersetorial do PSE. Nosso obje vo é analisar o modelo de gestão intersetorial proposto
para o PSE.

 

PROCEDIMENTOS METODOLÓGICOS

U lizamos um levantamento bibliográfico e um levantamento documental.
Coletamos a base legal que trata sobre o PSE, e na análise u lizamos a Análise de Conteúdo.
Após a leitura dos documentos selecionados[1], elegemos unidades de análise para melhor
compreender o modelo de gestão intersetorial, as quais foram organizadas em torno de
duas unidades interpretativas: 1 – Intersetorialidade; e 2 – Reestruturação do PSE.

 

RESULTADO E DISCUSSÃO

A unidade de análise 1, “Intersetorialidade”, foi observada no Decreto nº
6.286/2007 como diretriz do Programa; na Portaria nº 1.861/2008 que orienta os gestores
municipais sobre nomear o Grupo de Trabalho Intersetorial (GTI) para gerir o PSE; na
Portaria Interministerial nº 3.696/2010, que determina que os municípios incluíssem,
obrigatoriamente, no GTI, representantes das Secretarias de Saúde e de Educação do
Município, além de representantes de outros órgãos/ins tuições; na Portaria
Interministerial nº 1.910/2011, que atribui ao GTI a execução, gestão do recurso,
acompanhamento e monitoramento das ações do PSE;  na Portaria Interministerial nº
1.413/2013, que trata sobre o GTI Federal (GTI-F), GTI Estadual (GTI-E) e GTI Municipal (GTI-
M); e na Portaria Interministerial nº 1.055/2017, que consolida o modelo de gestão
intersetorial proposto para o PSE.

Os documentos mostram que o GTI-M deveria ser o responsável pela gestão do PSE,
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mas em alguns municípios isso não vem ocorrendo, de acordo com Sousa, Esperidião e
Medina (2017). Eles iden ficaram que o GTI-M existente era informal, pois não havia um
instrumento legal de sua cons tuição. Para eles, o GTI não privilegia o envolvimento de
outros representantes na gestão do PSE, e apontam que é preciso construir parcerias
intersetoriais.

A unidade de análise 2, “Reestruturação do PSE”, foi observada principalmente na
Portaria Interministerial nº 1.413/2013 e na Portaria Interministerial nº 1.055/2017.

A primeira trouxe diversas medidas que provocaram uma primeira reestruturação
no PSE como, por exemplo, a proposta de gestão do PSE na perspec va intersetorial, que
antes era da como orientação, agora se consolida como modelo de gestão, mantendo
definida a atribuição de cada GTI; o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB)
que era u lizado como critério para receber financiamento, foi subs tuído pelo quan ta vo
de educandos contemplados no Termo de Compromisso[2], assinado no momento da
adesão; antes o recurso era des nado apenas às escolas de ensino fundamental, séries
inicias, a partir de agora toda rede pública de educação básica deverá ser contemplada.

A segunda portaria provocou uma reestruturação mais expressiva no PSE. Ela veio
para superar os principais problemas que, na visão do Governo Federal, representavam
entraves para o avanço do PSE no país. Dentre eles, aquele que relacionado ao modelo de
gestão, que centrava a gestão do GTI nas secretarias de Educação e de Saúde, agora abrindo
para outros setores públicos.

Na prá ca tais mudanças, apesar de recentes, ainda não chegaram de fato a
provocar melhorias na gestão do PSE, pois ainda é possível verificar que os municípios ainda
têm dificuldades de implantação e gestão do PSE na perspec va intersetorial como, por
exemplo, as descritas nos estudos de Medeiros et al. (2018).

Chiari et al., (2018, p. 9) foram mais adiante e em um estudo sobre mecanismos
que favorecem a ação intersetorial, iden ficaram fatores que dificultam a ação intersetorial
tais como: “[...] incompa bilidades de agendas; excesso de a vidades e número reduzido de
profissionais; cumprimento de prazos e metas; planejamento centralizado; divergências e
desrespeito entre os setores e dificuldade na adoção de novas posturas”.

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Todas as indicações para gestão do PSE na perspec va da proposta intersetorial é
de forma que, no município, as ações sejam desenvolvidas pela coordenação local do PSE
que deve estar sob a responsabilidade do GTI-M, e o êxito delas dependerá de uma gestão
local articulada e comprometida para que seus objetivos sejam alcançados.

Os achados nos documentos nos levam a sugerir que a gestão do Programa nos
municípios pode estar sendo prejudicada pela dificuldade de implantação e implementação
do GTI-M, impossibilitando que a gestão de modo intersetorial seja efetivada.  

Portanto, é preciso que o Governo Federal crie mecanismos que obriguem os
gestores municipais a ins tuírem o GTI-M.  Também, é necessário que a gestão municipal
reconheça o PSE como um programa importante, de abrangência nacional e que promove
ações de saúde na escola e, disponha de apoio irrestrito para que sua gestão seja aquela
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orientada pelos pressupostos legais, com a implantação da gestão intersetorial do Programa
por meio da formação do GTI-M, de modo que o PSE tenha a capacidade e condições
necessárias no sentido de desenvolver ações de saúde na educação básica do país.
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